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TERMO ADITIVO Nº 4/2021-SEI

PROCESSO Nº 00135.214187/2018-39

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º
15/2019-SEI, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA
MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, POR INTERMÉDIO
DA  SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA   GSI
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME.

 

A  União, representada pelo  MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, por
intermédio da  Subsecretaria de Orçamento e Administração, com sede no Setor Comercial Sul – B, Quadra 09, Lote C, Edifício
Parque Cidade Corporate – Torre A, CEP 70.308-200, Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 27.136.980/0008-87, neste ato
denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pela Subsecretária de Orçamento e Administração, Senhora LORENA
FERRER CAVALCANTI RANDAL POMPEU, matrícula SIAPE n° 1097697, designada por meio da Portaria nº 147, de 26 de
fevereiro de 2021, publicada na Seção 2, do Diário Oficial da União – DOU, de 1º  de março de 2021,  por subdelegação de
competência fixada na Portaria nº 6, de 12 de janeiro de 2021, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União - DOU, de 14 de
janeiro  de 2021 e de outro lado a empresa GSI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA-ME, inscrita  no CNPJ/MF sob o n.º
15.219.654/0001-88, sediada na QOF 07 conjunto 01 Lote 05, Riacho Fundo I - Brasília/DF – CEP 71.805-772, neste ato representada
pela Senhora KELLY FRAGOSO SOUZA, tendo em vista o que consta no Processo nº 00135.214187/2018-39 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de
1997, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente  TERMO ADITIVO  ao
Contrato Administrativo nº 15/2019-SEI, decorrente do Pregão Eletrônico nº 02/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto:
1.1.1. PRORROGAR o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 15/2019, por mais 12 (doze)  meses, conforme
previsto na Cláusula Segunda - Da Vigência, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 09/09/2021 a 08/09/2022, nos termos do
art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e,
1.1.2. REVISAR os valores contratuais, em observância à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 26/05/2017, em razão
da negociação para redução dos custos não renováveis referentes ao aviso prévio, com manutenção de 10% (dez por cento) do valor
estabelecido para o aviso prévio trabalhado e aviso prévio indenizado.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.1. O valor mensal estimado é de R$ 55.066,59 (cinquenta e cinco mil sessenta e seis reais e cinquenta e nove centavos),
perfazendo o valor anual de R$ 685.799,07 (seiscentos e oitenta e cinco mil setecentos e noventa e nove reais e sete centavos),
conforme tabela abaixo:

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 810005/00001
Fonte: 0100
PTRES: 174802
Elemento de Despesa: 339037
Nota de Empenho: 2021NE000032
Registro Orçamentário: 2021RO000404

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL
4.1. A CONTRATADA deverá renovar, no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura deste Termo Aditivo, a garantia
de execução contratual, no valor de  R$ 34.289,95 (trinta e quatro mil duzentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco
centavos),  correspondente a 5% (cinco por cento) em relação ao valor global, na modalidade a ser escolhida pela mesma,
conforme disposto no § 1º do art. 56 da Lei n.º 8.666/93, que ficará sob a responsabilidade do CONTRATANTE.
4.2. A garantia deverá ter vigência de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, conforme disposto no item
3.1 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05 de 26 de maio de 2017.
5. CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
5.1. O presente Termo Aditivo decorre de Autorização da Subsecretária de Orçamento e Administração da Secretaria
Executiva do CONTRATANTE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 7º, inciso VIII, da Portaria nº 6, de 12 de
janeiro de 2021, publicada na Seção 1, do Diário Oficial da União – DOU, de 14 de janeiro de 2021 e encontra amparo legal no art.
57, inciso II, art. 65, inciso II, alínea “d” e § 5º, da Lei n.º 8.666/93, c/c com a Cláusula Segunda e Sexta do Instrumento Contratual.
6. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo
aditivo.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, de
acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993
7.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente assinado pelos contraentes, depois
de lido e achado em ordem.

 

 

 

LORENA FERRER C.R. POMPEU KELLY FRAGOSO SOUZA

Subsecretária de Orçamento e Administração Representante Legal

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - MMFDH GSI Serviços Especializados Ltda-ME

Contratante Contratada

 

 

Documento assinado eletronicamente por KELLY FRAGOSO SOUZA, Usuário Externo, em 23/08/2021, às 09:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador
2413497 e o código CRC E0C2CA22.

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-
licitacoes-e-contratos/termos-aditivos

Referência: Processo nº 00135.214187/2018-39 SEI nº 2413497

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0

